
Município de Missol
nsrloo oo pln,qNÁ

PORTARIA NO 118 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O Prefeito lt4unicìpal de MÌssal, Estado do paraná, no uso de suas

atrìbuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 714 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art. 10 - Autorizar a Secretarìa lvunicipal de Fìnanças a empenhar o
valor correspondente a 2 (duas) diárias para a secretária lvunicÌpal de saúde,

senhora srlvrn Maccanr PerRrcosxr, decorrentes de vìagem a ser realizada para a

cidade de curltiba - PR, nos dias 1o e 02 de março de 2o23, para particìpar de

Reunião do cosEMS-PR (conselho de secretarias Municipais de Saúde do paraná),

Assembleia Geral ordinária do coSFMS-pR e Reunìão da cIB - comissão

Intergestores Bipartite do Pa ra ná.

Parágrafo Único: A servidora irá se deslocar à Curitìba/pR através de transpofte
rodoviárÌo (ônibus de linha) no trajeto de ida e veículo ofìcial da secretaria de Saúde

no trajeto de volta.

Art. 20 - Esta PortarÌa entra em vigor na data de sua pubticação.

GnarN r oo PRe rrrro lYuNrcrpAl or lvrssnL, 28 DE FEVERETRO ot 2023

Fone/Fox (45) 3244-8000 ' CNPJ: 78.101.84/0001 50 Ruo Nosso Senhorc do Conce còo, 555 - Cenrro Co xo Postol Ol 85 890 000 i Mrsso PoÍono


